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o INSTtruro »r rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leina3.TS5de24deJulhode20l2.expedeapresente
Licença que auloriza a:

INTERESsADo: B N Material de Construções Ltda.

ENDEREÇo eARA coRREsporoôrcn: Rodovia BR-3í7, Platô do Piquiá, Boca do Acre-
AM.

CNPJ/CPF: 63.697.676/0001-04 lNscruÇÂoESTADUAL:

Foxr: (92) 99286-9888 Frx:

REGrsrRo No IPAAM: 0804.0119 PRocESSo Ns: 0549012023-92

ATTvTDADE: Extração mineral de areia do tipo lavra a céu aberto por dragagem

LocllrzlçÃo DA ATTVTDADE: Leito do Rio Purus, zona rural, nas Coordenadas
Geográficas: A01 67' 23' 37.00" W 8'43'40.00" S; A-02 67" 23' 30.90" W 8' 43' 43.50"
S;A-03 67" 23'34.50" W 8'43'45.20" S;A-04 67" 23'40.90" W 8'43'41.90" S -
Processo ANM No 880.01612023 Município de Boca do Acre-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a intervençâo ambiental para a lavra de areia por dragagem em
uma área de 2,25 ha.

PorENCrALPoI,uroon/DEcnloe.oon:Grande Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LtcENÇA: 04 ANos.

AtenÇão:
. Esta licençâ é composta de 2l restrições e/ou condições constântes no verso! cujo não

cumprimelltolrteodimeDto sujeitsrá 8 sua irvalid8çIo e/ou rs penalidades previstas em normas,
. Estr licença nío comprova nem sltbstitui o docümeDto de propriedade. de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permârecer tra localizaçâo da stividade e exposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, ozABo&,

Rosa Mâ eira Ceissler Juliano Souza
reto Técnica rP re§ tc

gabinete@ipaam.am.gov.br

Fone:(gz\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEPr 69050-030 - Manaus/AM
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LrcENÇA DB OPERAÇÃO - L.O. No 246t2023



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA_LON'246NO23

l. O pedido de licenciamento e a respectiva conc€ssão da mesm4 só teú validade quando publicada Diário
OÍiciâl do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em mêio eletrônico de comunicaçâo
mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeitur&s e Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785
de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitação da Íenovação da Licença Ambiental deveú ser requerida num prazo mínimo de 120 di.s, antes

do vencimento, confoÍme aÍ.23, da Lei n'.3.7E5 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas infoÍmaçôes constantes no processo n". 054mn021

92.
4. Toda e qualquer modiÍicaçiro introduzida no pÍojeto âpós a Êmissâo da Licença implicará na sua automática

invalidação, devendo ser solicitada nova Licarç8, com ônus para o interessâdo.
5. Esta Lic.€nça é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante tra mesma, devendo o

interessado requerer ao TPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido p€18 lrgislaçâo FedeÍâ|, Estadual e

Municipal.
7. A extração mineral fica restrita aos limites da áres Licenciada junto ao lnstituto de Proteção Ambientâl do

Amazonâs - IPAAM, conforme plênta d€ situâçâo contida nos autos e só podeú ser efetuado no leito do rio,
ficando expressamente proibida em suas maÍgens e na área de pres€rvação permanente, estabelecida na
legislação vigente.

8, Segregar, acondicionar, aÍma:zoÍtât, transpoÍtar e daÍ destinaçâo ambientalmente adequada aos resÍduos
oÍiundos da aÍividade de acoÍdo com I Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004, devendo manter em arquivo o
rÊgistro de movimentação dos mesmos.

9. ProtegeÍ a fauna e a flora conforme estabelecido na Lei n.' 5.197167 eLei 1265112012;

10. O empreendedor deveú otimizar ao máximo a reduçâo de rejeitos lançados no corpo d'água, bem como estes

deveÍão ser dispostos em profimdidades compalíveis com a dispersâo destes em relação ao ponto de recepçâo
no corpo d'água

I l. Realizar tatamento acustico para redução dos ruídos gerados pelo conjunlo 'motc.bomba" utilizado no
processo de dragagem do seixo/areia:

12. Cumprir o proposto no Plano de Conrole Ambiental - PCA;
13. Cada balsa e draga ou par de máquinas deve ter uma placa de identificação contendo o número da licença do

IPAAM, da licença da ANM, nome do proprietário e inscrição ou r€gistro na Capitânia dos Poíos, s€ for o
' ct§o.

14. Os equipamentos flüfilantes utilizados no pÍocesso de la\ra mineral devem possuir sinalizasâo notumq e sua

disposição, ao longo do rio, deve estar distribuídâ em confoÍmidade com as normas de seguÍançâ da navegação
e da Autoridade MarÍtimÀ

15. Paralisar imediatamente a atiüdade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históricos ou artísticos,

na área de influência direta e/ou indireta do emDreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAM.
ló. Manter distÂncia mínima de 50 meros aa margem duraÍít§fsvegação e operâçâo;

17. Iniciara atividade de lavra por dragagem somcnte após demarcaÍ a área a sff explorada (2'2536 he), com boias

flutuantes, idenüficadas de acordo com as cmrdenadas geogÉficas contidss nesta L.O.
18, Apres€ntar rtrudmcnte est€ IPAAM, os scguintes documentos:

a) Dados relativos ao monitoramento dos parâmetros flsico, quÍmico: pH, cor, turbidcz, temperrturr, cor,
ólcos, grixrs, nltrrto c nitrlto;

b) Relatório de Controle Àmbiental da atividade, acompanhado de registÍo fotográÍico e ART do responsávsl

técnico;
c) - 

Certificado d€ destinação final dos resÍduos oleosos gerados no empreendimento;
19. ApÍesentaÍ no prazo de 60 (sessentâ) dias a dispensa do título mineúrio junto a Agência Nacional de

MineÍação-ANM;
20. Apresenlar o CadastÍo Técíico Federal- CTF atüalizado Para atividade.
21. Esta Licença autoriza o transporte da substância min€ral, acompanhada da Lo.


